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Senhor Presidente, INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário
de Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães,
solicitando a criação de uma Guarda Mirim Municipal.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura, embasada na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente
– ECA e na Lei Orgânica do Município, visa instituir no âmbito municipal a Guarda Mirim, com a
finalidade precípua de priorizar o atendimento às crianças e adolescentes, no sentido de prepará-los
para a sua integração no mercado de trabalho e aprimorar o seu convívio social na Escola, na Família
e na Sociedade. A sua implantação irá contribuir muito no processo educacional e social das crianças
e adolescentes da nossa comunidade, dando-lhes motivação para a valorização da vida e os tornando
úteis para a comunidade, provendo cidadania, fazendo com que os mesmos mostrem suas
habilidades e sejam reconhecidos, oferecendo assim condições de iniciar o seu primeiro emprego
com dignidade. Desta forma, apresentamos a presente propositura que está a merecer a atenção do
Executivo Municipal. Sala das Sessões, 07 de agosto 2013. Ver. Rosemari Cruz Ver. Teacher Wagner

   
Sala das Sessões, 08 de Agosto de 2013

Rosemari da Cruz
Vereador(a) - MDB

Teacher Wagner
Vereador(a) - PHS
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